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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

RESOLUÇÃO Nº 37/2024 - CONSUP (11.03) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado digitalmente em 22/07/2024 14:11 )
DANIELLI VEIGA CARNEIRO SONDERMANN

REITOR
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